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Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que: Adota como razão de decidir 

o parecer jurídico emitido pela Consultoria Jurídica do Município e, portanto, 

DECIDE pelo INDEFERIMENTO do pedido da Requerente, a saber: O 
pedido de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO e, 

subsidiariamente, o cancelamento da Ata de Registro de Preços. OBJETO: 

PREGÃO n.º 076/2018 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA USO 

DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO.  

REQUERENTE/CONTRATADA: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E 
CONEXÕES LTDA-ME DATA: 21/02/2019.  

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 
licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 20/2019, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PROCESSO 
JUDICIAL (LEMTRADA), no qual foi julgada vencedora a proposta 

formulada por ELFA MEDICAMENTOS S/A, CNPJ Nº 09.053.134/0002-26, 

situada à RUA PROJETADA, Nº 106, na cidade de CABEDELO/PB, no valor 
de R$ 106.810,80.  

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 
licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 21/2019, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES E BICOS PARA PNEUS PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, no qual foram julgadas vencedoras as 

propostas formuladas por ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO 

E EXPORTAÇÃO, CNPJ Nº 74.434.457/0001-40, situada à RUA DO 
GLICERIO, Nº 717, na cidade de VOTORANTIM/SP, no valor de R$ 

13.721,26; ALMALU COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, 

CNPJ Nº 24.757.400/0001-04, situada à AVENIDA DOM BOSCO, Nº 453, na 
cidade de SANTO ANDRÉ/SP, no valor de R$ 9.157,78; CP COMERCIAL 

S/A, CNPJ Nº 08.888.040/0009-80, situada à RODOVIA ANTONIO HEIL, Nº 

800, KM 01, SALA 01, na cidade de ITAJAÍ/SC, no valor de R$ 80.194,12; 
EL ELYON PNEUS EIRELI, CNPJ Nº 29.259.420/0001-79, situada à 

AVENIDA PASCHOAL ARDITO, Nº 2536, na cidade de AMERICANA/SP, 

no valor de R$ 125.177,40; M&A MOTO PEÇAS LTDA, CNPJ Nº 
04.175.077/0001-53, situada à RUA CORONEL DURVAL DE BARROS, Nº 

538, na cidade de BELO HORIZONTE/MG, no valor de R$ 576,00; 

PNEULINHARES COMERCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ Nº 
00.647.879/0006-72, situada à AVENIDA DR. GASTÃO VIDIGAL, Nº 2050, 

na cidade de SÃO PAULO/SP, no valor de R$ 17.218,00; RODA BRASIL 

COMERCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 
06.889.977/0001-98, situada à RUA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 

5056, na cidade de CONCÓRDIA/SC, no valor de R$ 154.466,74.  

Orlândia, 08 de Março de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 105/2018: 

CONTRATADA: GAPS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI ME. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA NÃO ARMADA PARA ATENDER EM EVENTOS A 
SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ORLÂNDIA.  

  

 

 

 

 

 
VALOR: R$ 92.000,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 18/01/2019. 
Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 16/2019: 
CONTRATADA: FASTLUB LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.   
VALOR: R$ 55.214,32. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 12/02/2019. 
Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 
registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 16/2019: 

CONTRATADA: LEONARDO APARECIDO TOSTE ME.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO 
LUBRIFICANTE PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.   

VALOR: R$ 17.140,56. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  
DATA: 12/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 
registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 16/2019: 

CONTRATADA: ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO EPP. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO 

LUBRIFICANTE PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.   

VALOR: R$ 22.245,00. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 12/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte ata de 

registro de preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 17/2019: 

CONTRATADA: M. L. R. MAZOTI ME.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA.   

VALOR: R$ 21.004,00. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento.  

DATA: 18/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 

instrumento de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 01/2019: 
CONTRATADA: J.L PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA 

ME (detentora da exclusividade de representação para realização de 

eventos/shows com a Banda “BOTA PRA FERVER”).  

 
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
http://www.orlandia.sp.gov.br/


 Jornal Oficial de Orlândia Ano 2019, Número 582 Orlândia, 08 de Março de 2019 Página 2 
 

 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA “BOTA 

PRA FERVER”, ATRAVÉS DE REPRESENTANTE LEGAL/EMPRESÁRIO 

EXCLUSIVO, COMO ATRAÇÃO NOS DIAS 02, 03, 04 E 05 DE MARÇO 
DE 2019, PARA O EVENTO – CARNAFOLIA 2019 - DO MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA/SP.    

VALOR: R$ 56.000,00. 
PRAZO: O contrato vigerá da data da assinatura de seu instrumento até o dia 

31 de março de 2019. 

DATA: 15/02/2019. 
Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 

instrumento de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 02/2019: 
CONTRATADA: J.L PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA 

ME (detentora da exclusividade de representação para realização de 

eventos/shows com a Banda “BIA MACEDO”).  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA “BIA 

MACEDO”, ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, COMO 

ATRAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2019, PARA O EVENTO – 

CARNAFOLIA 2019 - DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP.    

VALOR: R$ 15.000,00 

PRAZO: O contrato vigerá da data da assinatura de seu instrumento até o dia 
31 de março de 2019. 

DATA: 15/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 

instrumento de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 03/2019: 

CONTRATADA: J.L PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA 
ME (detentora da exclusividade de representação para realização de 

eventos/shows com o cantor “MC RODRIGÃO”.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “MC 
RODRIGÃO”, ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, COMO 

ATRAÇÃO NO DIA 03 DE MARÇO DE 2019, PARA O EVENTO – 

CARNAFOLIA 2019 - DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP. 
VALOR: R$ 15.000,00. 

PRAZO: O contrato vigerá da data da assinatura de seu instrumento até o dia 

31 de março de 2019. 
DATA: 15/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 

instrumento de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 04/2019: 

CONTRATADA: J.L PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA 
ME (detentora da exclusividade de representação para realização de 

eventos/shows com a Banda “LEMON”).  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 
“LEMON”, ATRAVÉS DE REPRESENTANTE LEGAL/EMPRESÁRIO 

EXCLUSIVO, COMO ATRAÇÃO NO DIA 05 DE MARÇO DE 2019, PARA 

O EVENTO – CARNAFOLIA 2019 - DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP.    
VALOR: R$ 15.000,00. 

PRAZO: O contrato vigerá da data da assinatura de seu instrumento até o dia 

31 de março de 2019. 
DATA: 15/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 
instrumento de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 05/2019: 

CONTRATADA: J. T. CRIAÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - 

ME (detentora da exclusividade de representação para realização de 
eventos/shows com a Banda “USMEN”).  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 

“USMEN”, ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO/DIRETAMENTE 
COM O ARTISTA, COMO ATRAÇÃO NO DIA 04 DE MARÇO DE 2019, 

PARA O EVENTO – CARNAFOLIA 2019 - DO MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA/SP.    
VALOR: R$ 25.000,00. 

PRAZO: O contrato vigerá da data da assinatura de seu instrumento até o dia 

31 de março de 2019. 
 

DATA: 15/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 
instrumento de contrato referente à INEXIGIBILIDADE 06/2019: 

CONTRATADA: SEU MOÇO SHOWS, PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA ME (detentora da exclusividade de representação para realização de 
eventos/shows com o cantor “SEU MOÇO”.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 

“USMEN”, ATRAVÉS DE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO/DIRETAMENTE 
COM O ARTISTA, COMO ATRAÇÃO NO DIA 02 DE MARÇO DE 2019, 

PARA O EVENTO – CARNAFOLIA 2019 - DO MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA/SP.    
VALOR: R$ 30.000,00. 

PRAZO: O contrato vigerá da data da assinatura de seu instrumento até o dia 

31 de março de 2019. 
DATA: 15/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte 
instrumento de contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2019: 

CONTRATADA: MPS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA ME.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM 

URBANA NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA DE ACORDO COM O 

MEMORIAL DESCRITIVO.  
VALOR: R$ 31.982,96. 

PRAZO: 02 (dois) meses, contados da expedição da ordem de serviço ou a 

nota de empenho.  
DATA: 15/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo 
de aditamento referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA 05/2014: 

CONTRATADA: SANIT ENGENHARIA EIRELI.  

OBJETO: Prorroga-se o prazo de execução contratual por mais 90 (noventa) 
dias, a partir de 05 de fevereiro de 2019 (termo inicial) a 05 de maio de 2019 

(termo final), nos termos do artigo 57, 1º III, da Lei Federal nº 8.666/93, 

podendo ainda ser prorrogado na ocorrência de qualquer das situações 
elencadas pelo §1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, nos termos do 

pedido e justificativas da Secretaria Municipal de Infra Estrutura Urbana. O 
presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ÁGUA 
NA REGIÃO CENTRAL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP.  

PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 05 de fevereiro de 2019 (termo 

inicial) a 05 de maio de 2019 (termo final). 
DATA: 04/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo 
de aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 13/2018: 

CONTRATADA: CLODOALDO POLI TRANSPORTES ME.  

OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
por mais 12 (doze) meses, contados de 15 de fevereiro de 2019 com termo 

final em 15 de fevereiro de 2020, a relação contratual havida entre as partes. 

Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 3,78% mediante 
aplicação do índice de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período 

de fevereiro de 2018 a janeiro de 2019, a incidir a partir de 15 de fevereiro 

de 2019, com fundamento no artigo 65, II, “d” e §8º da Lei nº 8.666/93 e 
cláusula contratual original quinta. O presente instrumento tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, DOS ENSINOS 

INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO.  

VALOR: R$ 106.029,95. 
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 15 de fevereiro de 2019 com termo 

final em 15 de fevereiro de 2020. 
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DATA: 08/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou o seguinte termo de 

aditamento referente ao PREGÃO PRESENCIAL 13/2018: 
CONTRATADA: ADRIANO ENDRIGO LOURENÇATO 19629489864.  

OBJETO: Prorroga-se, com fundamento no artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93, 

por mais 12 (doze) meses, contados de 15 de fevereiro de 2019 com termo 
final em 15 de fevereiro de 2020, a relação contratual havida entre as partes. 

Reajustar os valores unitários e globais vigentes, em 3,78% mediante aplicação 

do índice de correção monetária IPCA/IBGE apurado no período de fevereiro 
de 2018 a janeiro de 2019, a incidir a partir de 15 de fevereiro de 2019, com 

fundamento no artigo 65, II, “d” e §8º da Lei nº 8.666/93 e cláusula contratual 

original quinta. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 

ORLÂNDIA, DOS ENSINOS INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO.  
VALOR: R$ 33.379,80. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 15 de fevereiro de 2019 com termo 

final em 15 de fevereiro de 2020. 
DATA: 08/02/2019. 

Orlândia, 08 de Março de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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